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SEFAZ-MG REGULAMENTA PROGRAMA PARA
TRANSFERENCIA DE CREDITOS ACUMULADOS DE ICMS

A Secretaria da Fazenda de Minas Gerais publicou, em 29.01.2026, o Decreto n® 49.165/2026 que

regulamenta o Programa Al6 Minas lIl, iniciativa que autoriza a transferéncia ou a utilizagao de créditos
acumulados de ICMS como forma de incentivo a ampliacdo da conectividade em areas rurais e a
expansao da telefonia mével de quarta geragao (4G) ou superior, especialmente em regides com

menor densidade populacional.

O programa tera vigéncia de 12 (doze) meses, prazo dentro do qual deverdo ser concluidas as
instalacbes das Estacdes Radio Base (ERB) e das demais estruturas necessarias a implementagcao

dos investimentos previstos.

O Decreto estabelece um limite global de até R$ 100 milhoes para a autorizagéo de transferéncia ou

utilizagao de créditos acumulados de ICMS no d&mbito do programa.

O credenciamento das operadoras de telefonia interessadas sera realizado pela Secretaria de Estado
de Fazenda de Minas Gerais (SEF), por meio da Diretoria de Gestao Fiscal da Superintendéncia de
Fiscalizagao (DGF/Sufis), com utilizagdo do Sistema Eletrénico de Informacgdes (SEl). Além disso,
deverdo ser encaminhadas copias do requerimento e do respectivo protocolo para o endereco

eletrénico sufisdgf@fazenda.mg.gov.br.

Poderao ser objeto de transferéncia ou utilizagado os créditos acumulados de ICMS devidamente
escriturados pelo proprio contribuinte, bem como créditos presumidos decorrentes de operagdes

internas e interestaduais.
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A utilizagao ou transferéncia dos créditos ficara condicionada ao atendimento de alguns requisitos,
dentre eles: a regular escrituracéo do crédito na escrita fiscal do detentor original, a inexisténcia de
discussao judicial envolvendo o crédito perante o Estado e a auséncia de pendéncias relativas a
obrigacOes acessoérias ou débitos de tributos estaduais tanto por parte do cedente quanto do

destinatario.

O Decreto também autoriza a Secretaria de Estado de Fazenda a editar normas complementares para
regulamentar os procedimentos operacionais, prazos, modelos de requerimento e critérios técnicos

para andlise dos pedidos.

A norma entrou em vigor na data de sua publicagao, em 29 de janeiro de 2026, e produzira efeitos a

partir de 9 de fevereiro de 2026.
Para acessar a integra do Decreto, clique aqui.

Mais informagoes e esclarecimentos podem ser solicitados pelos sindicatos e industrias a Geréncia

tributaria, pelo telefone (31) 3263-4378 ou pelo e-mail tributario@fiemg.com.br.
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